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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI: 

CÓPIA 

L e i '9  451 

de de maio de 1959. 

" Reaáust r a taxa de Lulta par* infra; 	de 

dispoaitivos legai4 em vior". 

O ;'ovo do ãunielpio de Santa Rita do Sapeca ,por 
SetÁS representante*, decretou e eu, em aia nome/ 

aansiono 	aeguint* lei:- 

. I* 	As in11. 1k.4mtes de falta de - 

oumprlaento do .ocreto 	t municiluel ne 47, '2-9  - 

novembro de 1943, ratifiae4o pelo cará. 108, da - 
Lod â~icipal w 313, do 9 de ~Mb", de 1954,- 

serão punidas com e cultt'z de Cr$240 	( dolo/ 

mil cruAeiros) elvada* ao i3bro nas reinalan- 

4rt. 2e - 	a* te& 	racteriaa - 

de* no art. 83, da Lei 	1 no 329, de 9 

4(1,-1954 **ião punidas com a multa de Cr1100,00( 

com ormaeiroa) " per capta", 

Àrt. 3* Revo3adae sa ”apnsiel om oontrírio , 

entrarí **te lei em vLor na data do sua puúlioa- 

_aná°, portseto, 4 todos e suem o corheol -

cento e execuçao de,sta lei pertencer, Ice a 
cunpraa e fogem onnprir tão Inteiram/teto 00 
mo nele e€ contem. 
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